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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul-
~amento em diligência a COORDENAÇÃO TtCNICA DE TARIFAS - CTT/MF,na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado •

(' (J/lo~ (J~ ~T;:' tJ~
~V~ARIA SALVI DA CARVALHEIRA - Procuradora Fai~ Nac.

VISTO EM 1 9SESSÃO DE: AGO 1993

'.
. BraSí~ em

StRGIO DE CASTR

1ilI-.: de abr i1 deI 993 .

NEVES - Presidente

MOREIRA - Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
UBALDO CAMPELLO NETO, JOSt SOTERO TELLES DE MENEZES, LUIS CARLOS
VIANA DE VASCONCELOS, ELIZABETH EMíLIO MORAES CHIEREGATTO, RICARDO'
LUZ DE BARROS BARRETO e PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES.

DAMEFP/DF. SECOS H' 047/92 --••01,•. "H.. _
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T~ata o p~esente p~ocesso de a~~o fiscal deco~~ente de in-
co~~eto enquad~amento ta~ifá~io da qual ~esultou a exig@ncia do c~édi-
to t~ibutá~io especificado no Auto de Inf~a~~o de fls. 1/3.

Ao julga~ pa~cialmente p~ocedente a a~~o fiscal, a auto~ida-
de julgado~a de 10.g~au ~eco~~eu, de oficio, de sua decis~o, ao Supe-
~intendente da Receita Fede~al em S~o Paulo.

Em 20. g~au, foi dado p~ovimento pa~cial ao ~ecu~so de ofi-
cio. Leio em sess~o a decis~o "a quo" (fls. 189 a 196), cujo bem ela-
bo~ado ~elató~io adoto e t~ansc~evo a segui~:

"Ch~is Cintos de Segu~an~a Ltda. submeteu a despacho pela
Decla~a~~o de Impo~ta~~o no. 113.940, de 28/08/91 (fls. 04/12), e ao
ampa~o das Guias de Impo~ta~~o nos. 0018-90/088544-3 (aditivos de
nos.002241, 013605, 015294) e 0018-90/088711-0 (aditivos de nos.
002234, 013603, 015293, 041858 (fls. 14/25 - um desbobinado~ endi~ei-
tado~ tipo FTW390/C/3, um moto~ de acionamento SEW tipo DT (adi~~o
001) e uma máquina pa~a co~te de chapa de a~o com espessu~a igualou
supe~io~ de 0,6 po~ t~iplice comp~ess~o com sistema automático de ca~-
ga e desca~ga e tole~~ncia'de + ou - 0,002 mm" (adi~~o 002), classifi-
cando as me~cado~ias da adi~~o 001 no código TAB 8466.92.0501, com
aliquota de 301. (t~inta po~ cento) pa~a o Imposto de Impo~ta~~o e com
isen~~o do Imposto sob~e P~odutos Indust~ializados e classificando a
me~cado~ia da adi~~o 002 no código TAB 8462.91.9900, enquad~ando-a em
Ex da Po~ta~ia no. 720, de 30/07/91 (DOU de 31/07/91), á aliquota de
OI. (ze~o po~ cento) pa~a o Imposto de Impo~ta~~o e com isen~~o do Im-
posto sob~e P~odutos Indust~ializados.

Em ato de confe~@ncia fisico-documental, o fiscal autuante
ve~ificou que a ~eco~~ida deixa~a de efetua~ o ~ecolhimento do IPI ~e-
lativo às me~cado~ia objeto da adi~~o 001, uma vez que as mesmas n~o
gozavam de isen~~o mas e~am t~ibutadas com a aliquota de 51. (cinco po~
cento). Ve~ificou, também, em deco~~@ncia de laudo técnico po~ ele so-
licitado (fls. 30/30v), que a me~cado~ia constante da adi~~o 002 n~o
se enquad~ava no Ex solicitado po~ se~ uma p~ensa hid~áulica com con-
t~ole numé~ico, e que estava decla~ada de modo inexato n~o estando,
consequentemente, ampa~ada em Guia de Impo~ta~~o.

Lav~ou, po~ isso, o Auto de Inf~a~~o de fls. 01/03 pa~a exi-
gi~ da ~eco~~ida o ~ecolhimento do IPI com base na aliquota de 51.
(cinco po~ cento) ~elativo às me~cado~ias decla~adas na adi~~o 001
(código NBM/SH 8466.92.0501) e o 11 com base na aliquota de 501. (cin-
quenta po~ cento) ~elativo à me~cado~ia decla~ada na adi~~o 002 código
NBM/SH 8462.91.9900, na condi~~o de p~ensa hid~áulica com cont~ole nu-
mé~ico), além da multa po~ decla~a~~o inexata (Lei no. 8.218/91), mul-
ta po~ falta de Guia de Impo~ta~~o (a~tigo 526 do RA/85) demais ac~és-
cimos legais.
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A recorrida impugnou tempestivamente a a;~o fiscal (fls•
32/65 e alega, entre outras considera;oes, que o problema relativo à
mercadoria declarada na adi;~o 002 da DI seria, em resumo, apenas des-
critivo. Alega, ainda, que o destaque dado pela Portaria (MEFP) no.
720, de 30/07/91, para "máquina para corte de chapa de a;o com espes-
sura igualou superior a 0,6 por triplice compress~o, com sistema au-
tomático de carga e descarga e toler~ncia de + ou - 0,002 mm", deixan-
do a aliquota do Imposto de Importa;~o para OI. (zero por cento), foi
provocado por ela mesma, através do processo no. 10768.043193/90 e que
a altera;~o que consta da GI visou à adequa;~o da descri;~o da merca-
doria à descri;~o no Ex da Portaria (MEFP) no. 720/91.

o fiscal autuante enumera razoes que teriam levadõ à descri-
;~o dada pelo Ex da Portaria (MEFP) no. 720/91, bem como pela Circular
Decex no. 125/91 (processo no. 10768.043193/90), descri;~o essa que
excluiria a prensa de que se trata do beneficio previsto na Portaria
(MEFP) no. 720/91 e que manteria enquadrada na Portaria (MEFP) no. 67,
de 04/02/91 (DOU de 06/02/91), por ter controle numérico. Discordando,
portanto, da impugna;~o manteve o Auto de Infra;~o em todos os seus
termos (fls. 133/134).

Chamado a comentar o laudo técnico apresentado pela recorri-
da (fls. 136, o engenheiro assistente-técnico da Receita Federal con-
cluiu que o equipamento em quest~o caracteriza-se como uma prensa hi-
dráulica, automática, de corte fino, por triplice efeito, operada
através de controle numérico, com sistema automático de carqa descar-
qa, que entre diversas opera~oes também pode executar o corte fino de
chapa de a~o por triplice compress~o (fls. 170).

O Delegado da Receita Federal em S~o Paulo manteve apenas a
exigência do recolhimento do IPI com os acréscimos legais.respectivos.
Quanto ao 11, multas e acréscimos legais devidos em raz~o das irregu-
laridades apontadas na importa;~o da mercadoria descrita na adi;~o
002, considerou improcedente a a;~o fis~al e recorreu de oficio a esta
Superintendência (fls. 172/178)."

• Tempestivamente, a autuada recorre da decis~o "a quo".
suas razoes de recurso, alega, em sintese, que:

Em

"'/

o fator determinante da decis~o ora recorrida seria o
"controle numérico" e n~o propriamente a caracterizaç:~o ou descaracte-
rizaç:~oda mercadoria como prensa hidráulica;

a autua;~o n~o se fundamentou na quest~o relativa ao co-
mando numérico e sim na inadequada descri;~o da mercadoria na DI;

no pedido de redu;~o de aliquota formulado à Secretaria
Nacional de Economia, descreveu a máquina como sendo uma prensa auto-
mática, hidráygca, modelo HFA 400, operada numericamente. Declarou,
ainda, na DI e na GI/aditivo, os componentes da máquina (prensa), en-
tre eles Controle CNC-numérico SMG com controle PC (SS-115v), "Sistema
de Controle" e Painel de Controle";

a edi;~o da Portaria MEFP no. 720/91 foi motivada por
pleito especifico da autuada;
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o ex ~elativo à máquina pa~a co~te de chapa de a~o (p~ensa
hid~áulica) o~a em ap~ecia~~o é especifico pa~a este tipo de a~tefato,
n~o estando condicionado à existência ou n~o do comando numé~ico;

aba~cando
numé~ico;

o ex ~efe~ente às "out~as p~ensas hid~áulicas" é gené~ico,
todas as "out~as p~ensas hid~áulicas" que possuam comando

•

a posi~~o mais especifica p~evalece sob~e as mais gené~i-
cas (~eg~a 3, let~a "a", das Reg~as Ge~ais pa~a inte~p~eta~~o do Sis-
tema Ha~minizado);

o "ex" c~iado pela Po~t. no. 720/91, no que tange ao código
8462.91.9900 da NSM/TAS diz ~espeito a um tipo dete~minado de p~ensa
hid~áulica, espécie do gene~o "out~as", que n~o se confunde com as
"out~as do Item e Subitem 9900, nem com as "out~às" de Comando numé~i-
co" a que se ~efe~e a po~ta~ia no. 67/91;

- A po~ta~ia no. 1021/91, (MEFP) nem e~a necessá~ia po~quan-
to a ~eda~~o o~iginal da Po~ta~ia no. 720/91 dizia ~espeito ao mesmo
a~tefato, com comando numé~ico;

a mudan~a na desc~i~~o do bem impo~tado, via aditivo da GI
o~iginal, deveu-se, apenas, a inten~~o de se adota~ a ~eda~~o dada pe-
la p~óp~ia Coo~dena~~o Técnica de Ta~ifas;

o telex (fls. 105) da Coo~dena~~o Técnica de Ta~ifas enfati-
za que a desc~i~~o da Po~ta~ia 720/91 (MEFP) co~~esponde à p~ensa hi-
d~áulica objeto do p~ocesso de ~edu~~o ta~ifá~ia pleiteada pela impo~-
tado~a;

n~o é cabivel a multa de mo~a enquanto o sujeito passivo
dispoe de p~azo pa~a discuti~ o mé~ito da exigência;

•
n~o houve decla~a~~o inexata das me~cado~ias

n~o sendo, po~tanto, aplicável à multa cominada no inciso
40. da Lei no. 8218, de 1991. A Decla~a~~o de Impo~ta~~o
cumentos aludem exp~essamente à existência de componentes
~am o cont~ole numé~ico.

E o ~elató~io.

impo~tadas,
I, do a~tigo
e out~os do-
que configu-
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Sem necessa~iamente conco~da~ com suas conclusoes, entendo
opo~tuno t~ansc~eve~ as conside~a~oes p~elimina~es de mé~ito da deci-
s~o o~a ~eco~~ida:

"E objeto básico do ~ecu~so de oficio o enquad~amento da
me~cado~ia da adi~~o 002 ou na Po~ta~ia (MEFP) no. 67, de 04/02/91, ou
na Po~ta~ia (MEFP) no. 720, de 30/07/91; a aplicab£lidade da multa
p~evista na Lei no. 8.218, de 29/08/91 (DOU de 30/08/91), a~tigo 40.,
inciso I à inexata desc~i~~o da mesma me~cado~ia e a existência ou n~o
de GI - pa~a essa mesma me~cado~ia.

A me~cado~ia de que se t~ata foi desc~ita na GI no.
0018-90/088711-0, emitida em 08/11/90, com validade até 07/05/91, como
"p~ensa automática, hid~áulica modelo HFA 400, ope~ada nume~icamente"

campo 26 da GI (fls. 18). O aditivo no. 18-91/41858-9, emitido em
22/08/91, alte~a a desc~i~~o acima pa~a "máquina pa~a co~te de chapa
de a;o com espessu~a igual ou supe~io~ de 0,6 po~ t~iplice comp~ess~o
com sistema automático de ca~ga e desca~ga e tole~ancia de + ou
0,002 mm" e solicita inclus~o da Po~ta~ia no. 720, de 30/07/91 (fls.
25). A desc~i~~o deste aditivo é aquela que consta da Decla~a~~o de
Impo~ta~~o, n~o tendo sido alte~ados os demais itens que desc~evem a
me~cado~ia e que constam do campo 10 da GI (fls. 19) e do campo 11 da
DI (fls. 10/11).

O fato ge~ado~ de que se t~ata oco~~eu em 28/08/91, data do
~egist~o da DI no. 113.940/91.

O código 8462.91.9900, cuja adequa~~o n~o se discute no p~o-
cesso, ab~ange apenas p~ensas hid~áulicas. N~o é po~tanto, a ca~acte-
~iza~~o ou desca~acte~iza~~o da me~cado~ia como p~ensa hid~áulica que
i~á inclui-la ou n~o num destaque que pe~tence a esse código.

Na data do fato ge~ado~ (28/08/91), tanto a Po~ta~ia (MEFP)
no. 67, de 04/02/91, quanto a Po~ta~ia (MEFP) no. 720, de 30/07/91,
estavam em pleno vigo~.

A Porta~ia (MEFP) no. 67/91 indicava a aliquota de 501.(cin-
quenta po~ cento) do 11 pa~a todas as p~ensas hid~áulicas do código
8462.91.0100 que tivessem comando numé~ico, impo~tadas du~ante o ano
de 1991•

A Porta~ia (MEFP) no. 720/91 at~ibuiu, po~ um ano, a alíquo-
ta de OI. (ze~o po~ cento) pa~a "máquina pa~a co~te de chapa de a~o com
espessu~a igual ou supe~io~ a 0,6 po~ t~iplice comp~ess~o, com sistema
automático de ca~ga e desca~ga e tole~ancia de + ou - 0,002mm".

Esta Po~taria n~o favo~eceu, po~tanto as p~ensas hid~áulicas
com cont~ole numé~ico que continua~am ab~angidas na Po~ta~ia (MEFP)
no. 67/91.

O cont~ole numé~ico é, aqui, dete~minante no que diz ~espei-
to ao enquad~amento da me~cado~ia em quest~o num dos "Ex" da Po~ta~ia
(MEFP) no. 720/91.
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A Portaria (MEFP) no. 1.021, de 24/10/91, que atribui a ali-
quota de OI. (zero por cento) para prensa automática hidráulica de cor-
te fino, por triplice compress~o, com sistema automático de carga e
descarga e toler~ncia de 0,002 mm, com controle numérico, do c6digo
8462.91.9900, s6 entrou em vigor no mês de outubro de 1991, n~o alcan-
~ando, assim, o fato gerador de que se trata. Para alcan~a-Io, deveria
ter dito, expressamente, que retroagia para 28/08/91 - fato que n~o
ocorreu.

N~o é negada no processo a inexatid~o da descri~~o da merca-
doria; foi dito pela pr6pria recorrida (fls. 39 e 48) que a altera~~o
que solicitou para a descri~~o da prensa hidráulica de que se trata
teve por objetivo adaptar sua descri~~o àquela trazida pela Portaria
(MEFP) no. 720/91 e, assim, beneficiar-se da aliquota favorável.

I - de cem por cento, nos casos de falta de declara~~o e nos
de declara~~o inexata, "

Diz o artigo 40. e seu inciso I da Medida Provis6ria no .
298, "de 29/07/91, em vigor, segundo o seu artigo 36 a partir de
30/07/91, data da sua pubica~~o no DOU: "Nos casos de lan~amento de
oficio nas hip6teses abaixo,sobre a totalidade ou diferen~a dos tribu-
tos e contribui~oes devidos, ser~o aplicadas as seguintes multas:

•
•

E negada
28/08/91, da Lei no.

a aplicabilidade ao fato
8.218/91.

gerador, ocorrido em

•
•

•

O fato gerador em quest~o, ocorrido em 28/08/91, estava,
portanto, alcan~ado pela Medida Provis6ria no. 298/91 que foi conver-
tida na Lei n. 8218, de 29/08/91, cujo artigo 40. repete os termos do
artigo 40. da MP no. 298/91 (n~o há que se falar em "homologa~~o" da
MP (fls. 177): a Lei 8.218/91, em seu artigo 37, precisou convalidar a
MP 297/91 - que n~o atinge o fato gerador de que se trata - por ter
sido ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias sem sua reedi~~o ou con-
vers~o em Lei, o que n~o ocorreu com a MP 298/91, que foi convertida
em lei).

O Auto de Infra~~o é o lan~amento de oficio por excelência,
n~o cabendo a argumenta~~o de n~o aplicabilidade ao caso do artigo 40.
I, da MP 298/91 porque "o imposto de importa~~o é lan~amento por de-
clara~ao (misto)" (fls. 52)."

Como se vê o objeto da controvérsia e os fundamentos da de-
cis~o est~o claramente expostos e objetivamente fixados.

E indubitável que na data da ocorrência do fato gerador do
imposto (28/08/91), o enquadramento tarifário deveria ser feito levan-
do-se em conta apenas as portarias (MEFP) no. 67/91 e 720/91, já que a
Portaria (MEFP) no. 1021, s6 veio a ser editada em 24/10/91, muito
ap6s, portanto, á data em que se tornou devido o imposto. E assim sen-
do, considerando os fatos conhecidos no momento do despacho aduaneiro,
agiu corretamente a autoridade aduaneira responsável pela autua~~o.
N~o lhe restava outra alternativa sen~o enquadrar a mercadoria impor-
tada na Portaria (MEFP) no.67/91, uma vez constatado que se tratava de
prensa hidráulica com comando numérico.
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Nesta inst~ncia recursal, no entanto, já conhecidos todos os
pormenores e antecedentes da quest~o, já é possivel analisar o espec-
tro de análise para aproximá-la à realidade dos fatos.

Do ponto-de-vista formal, estritamente juridico, o enquadra-
mento tarifário na Portaria (MEFP) no. 67/91 é insusceptivel de ques-
tionamento. A mercadoria importada foi efetivamente uma prensa hidráu-
lica com comando numérico tributada à ali~uota de 501..

Ocorre que há nos autos razoes para presumir que a Portaria
(MEFP) no. 720/91 n~o refletiria com exatid~o os motivos determinantes
de sua edi~~o nem os efeitos que pretenderia produzir. E indicativo
desse fato, o telex (fls. 105), da Coordena~~o Técnica de Tarifas, on-
de é afirmado que aquele órg~o está procedendo à corre~~o de sua des-
cri~~o na citada Portaria,'para: "Ex" prensa hidráulica de corte fino
por triplice compress~o, com sistema automático de carga e descarga e
toler~ncia de aproximadamente 0,002mm, com controle numérico". Tudo
parece indicar que a inten~~o do órg~o responsável pela politica tari-
fária foi a de favorecer com redu~~o de aliquota o produto importado
pela autuada. Isto, no entanto, precisa ser esclarecido.

Nessas circunst~ncias voto no sentido de converter o julga-
mento do processo em diligência à Coordena~~o Técnica de Tarifas, do
Ministério da Fazenda, a fim de aquele órg~o se digne responder às se-
guintes questoes:

a) no pedido de redu~~o de aliquotas formulado pela empresa,
a descri~~o da mercadoria corresponde àquela Portaria (MEFP) no. 1021,
de 24/10/91 ?

b) a Portaria no. 720/91 foi editada como resultado do plei-
to formulado pela empresa ?

c) em caso de resposta positiva ao quesito anterior:

cl) por que a descri~~o da mercadoria na Portaria 720/91 era
diferente daquela constante do pedido de redu~~o formulado pela empre-
sa ?

c2) em que pese à divergência na descri~~o da mercadoria,
havia a inten~~o de atender ao pleito da empresa?

d) a Portaria (MEFP) no. 1021, de 24/10/91 foi efetivamente
editada com a finalidade de corrigir erro na descri~~o da mercadoria
da Portaria (MEFP) no. 720/91 ?

e) em caso de resposta positiva ao quesito anterior:

el) deve-se entender que a Portaria (MEFP) no. 1021/91 é re-
tificadora da de no. 720/91 ?

e2) em sendo retificadora, a inten~~o foi que seus efeitos
retroagissem à data da Portaria retificanda ?

f) quaisquer outras informa~oes necessárias ao esclarecimen-
to da quest~o.
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Antes do encaminhamento do processo à Coordena~~o Tecnica de
Tarifas, a reparti~~o de origem deverá intimar a empresa autuada para,
se quiser, formular os quesitos que entender necessários.

Sala das Sessoes, em 14 de abril de 1993.

~WLADEMIR CLOVIS MOREIRA - Relator .
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